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1. do Relatório

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu vem responder au

pedido de impugnaçã‹_› ao edital ri" ()(l1/ZUZU, interposto pela empresa BAUMER S/A, cum base

nu Decreto n" 5.450/U5, na Lei Federal n" 10.520/U2 na Lei ti” 8.666/93 e suas posteriores

alterações.

DA TEMPESTIVIDADE

llreliminarmente Observa-se que a requerente atendeu aos pressupostos para interpusiçäo

de ducumento de impugnação ao edital acima citado e seus termos, atendendo ainda ao prazu

determinado no diploma legal que regula a seara das licitações públicas. Atendido O presente

dispt›siriv‹›, passa-se â análise do mérito destacado a seguir.

DO MERIDO DA IMPUGNAÇÃO

.‹\ requerente apresenta em sua peça, justificativas acerca de itens constantes du edital de

l)regii‹› L".letr‹'›n.ic‹› em epígrafe:

(3) (Í0/mu na zl‹:.n*r1`¡'ãn da 1'/em 19 ~ C-IRRINÍ IO /1J\ÍIÊ.5`TES]_fl 'IÍ 'UIKOC/1 - .-la v.wj¿ir lu/
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.«\ este respeito, constata-se que o presente argumento detém a devida procedência.

Todavia, a Administração Municipal de Senador Pompeu, apurou, a trata-se simples equívoco no

momento da digitação, uma vez que o processo licitatório traz vastas e exaustivas especifieaçoes.

Igualmente se faz justificar que vislumbramos sempre o melhor aten‹.liment‹› da

necessidade pública, considerando urna disputa igualitária, e um resultado econômico aos cofres

pÚl)liCu:~¡.

D.\ n1â‹:isÃo

z\ os verifica ão de le validade nos fatos ar idos, decido:P Ç í-z .

Retificar a descrição do item 19 do edital, e proceder com uma verificação em todos os

itens a procura de possiveis especificações particulares, ol)jeúvando tomar a disputa ainda mais

justa, e;

Suspender O processo licitatório, e após sua retificacão, republicar, abrindo prazo

regimental.

Senador Pompeu-CE, 12 de fevereiro de 2020
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